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RESOLUÇÃO Nº. 233, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a concessão de prorrogação de
prazo para término de curso.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso de suas atribuições legais e
considerando o Parecer nº 82, de 9 de novembro de 2021, da Câmara de Ensino de Graduação,
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a concessão de prorrogação de prazo, por 01 (um) ano letivo, para
término de curso de graduação, aos alunos abaixo listados:

I - Thiago da Silva Trindade, do curso de Engenharia Agrícola - Bacharelado/FCA (Processo
nº 23005.026467/2021-78);

II - Delaine Ferreira de Queiroz, do curso de Zootecnia - Bacharelado/FCA (Processo nº
23005.025219/2021-18);

III - Danielle Sabrina Manganelli Pereira, do curso de Zootecnia - Bacharelado/FCA
(Processo nº 23005.029855/2021-19);

IV - Bárbara Moreira da Silva, do curso de Relações Internacionais - Bacharelado/FADIR
(Processo nº 23005.030368/2021-91);

V - Leticia Genes Gomes, do curso de Sistemas de Informação - Bacharelado/FACET
(Processo nº 23005.030351/2021-33); e

VI - Johnson Welton Assis Barros, do curso de Nutrição - Bacharelado/FCS (Processo nº
23005.031519/2021-28).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Lino Sanabria
Presidente
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